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financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares 
aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho 
n.º 22 251/2005, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, 
de 25 de outubro e ainda pela cláusula seguinte e alterado pelo Despa-
cho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, publicado no Diário da República 
n.º 158 de 17 de agosto.

«Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio fi-
nanceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação cor-
respondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar 
pelo aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de € 0,11 
por refeição, num universo previsto de 160 alunos abrangidos que 
totaliza € 3168.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro ou-
torgante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e 
por escalão.»

27 de janeiro de 2012. — Pelo Primeiro Outorgante, o Diretor Re-
gional de Educação, José Alberto Moreira Duarte. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal da Golegã, José Veiga 
Maltez.

206527267 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE LOURES

Contrato n.º 682/2012

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2011 -2012
O Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, publicado no Diário da 

República n.º 158 de 17 de agosto, aprova o Regulamento de Acesso 
ao Financiamento do Programa de Generalização do Fornecimento de 
Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico.

De acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 4.º do Despacho atrás 
mencionado, a comparticipação do Ministério da Educação e Ciência 
pode ser objeto de atualização anual.

Adenda
Entre:
Primeiro outorgante: Direção Regional de Educação de Lisboa e 

Vale do Tejo, com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600 
027 368, representada por José Alberto Duarte, Diretor Regional de 
Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Loures com o número de pessoa 
coletiva n.º 501294996 representado por Carlos Teixeira, Presidente da 
Câmara, adiante designado como segundo outorgante,

é celebrada a presente adenda ao contrato programa do ano letivo de 
2005/2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares 
aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho 
n.º 22 251/2005, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, 
de 25 de outubro e ainda pela cláusula seguinte e alterado pelo Despa-
cho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, publicado no Diário da República 
n.º 158 de 17 de agosto.

«Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio fi-
nanceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação cor-
respondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar 
pelo aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de € 0,58 
por refeição, num universo previsto de 6632 alunos abrangidos que 
totaliza € 692380,8.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro ou-

torgante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e 
por escalão.»

27 de janeiro de 2012. — Pelo Primeiro Outorgante, o Diretor Regio-
nal de Educação, José Alberto Moreira Duarte. — Pelo Segundo Ou-
torgante, o Presidente da Câmara Municipal de Loures, Carlos Teixeira.

206527291 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE LOURINHÃ

Contrato n.º 683/2012

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2011 -2012
O Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, publicado no Diário da 

República n.º 158 de 17 de agosto, aprova o Regulamento de Acesso 
ao Financiamento do Programa de Generalização do Fornecimento de 
Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico.

De acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 4.º do Despacho atrás 
mencionado, a comparticipação do Ministério da Educação e Ciência 
pode ser objeto de atualização anual.

Adenda
Entre:
Primeiro outorgante: Direção Regional de Educação de Lisboa e 

Vale do Tejo, com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600 
027 368, representada por José Alberto Duarte, Diretor Regional de 
Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Lourinhã com o número de pessoa 
coletiva n.º 502177101 representado por José Manuel Dias Custódio, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante,

é celebrada a presente adenda ao contrato programa do ano letivo de 
2005/2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares 
aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho 
n.º 22 251/2005, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, 
de 25 de outubro e ainda pela cláusula seguinte e alterado pelo Despa-
cho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, publicado no Diário da República 
n.º 158 de 17 de agosto.

«Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio fi-
nanceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação cor-
respondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar 
pelo aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de € 0,21 
por refeição, num universo previsto de 947 alunos abrangidos que 
totaliza € 35796,6.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro ou-
torgante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e 
por escalão.»
27 de janeiro de 2012. — Pelo Primeiro outorgante, o Diretor Re-

gional de Educação, José Alberto Moreira Duarte. — Pelo Segundo 
outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Lourinhã, José Manuel 
Dias Custódio.
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA
E MUNICÍPIO DE MAFRA

Contrato n.º 684/2012

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2011 -2012
O Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, publicado no Diário da 

República n.º 158 de 17 de agosto, aprova o Regulamento de Acesso 




